
 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2017 
(Da Comissão Especial destinada a estudar o processo de inovação e 
incorporação tecnológica no complexo produtivo da saúde, no Brasil e no mundo) 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para incluir critérios de composição e ampliar 
a transparência da Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para incluir critérios de composição e ampliar a transparência da Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec).  

Art. 2º O art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte §3º: 

“Art. 19-Q...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§3º Os representantes indicados para participarem da Comissão Nacional de 

Incorporação de Tecnologias no SUS deverão ter experiência profissional e 

formação acadêmica compatíveis com o exercício da avaliação de tecnologias 

em saúde.”(NR) 

 

 



 

 

Art. 3º O art. 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte §3º: 

“Art. 19-R...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§3º No decorrer do processo de que trata o caput deste artigo deverá ser 

observado o princípio da transparência.”(NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos 

medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a 

alteração de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, são atribuições do 

Ministério da Saúde, assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de 

Tecnologias no SUS (Conitec). 

Criada em 2011, seguindo parâmetros da Lei nº 12.401, de 28 

de abril de 2011, a Conitec atua emitindo relatórios técnicos levando em 

consideração as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade 

e a segurança do medicamento, produto ou procedimento objeto do processo, 

além da avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em 

relação às tecnologias já incorporadas. 



 

 

Houve avanços significativos no sistema de avaliação de novas 

tecnologias pelo SUS com a criação da Conitec. Porém, é importante a 

realização de melhorias contínuas, de forma a melhorar sua eficácia. 

Em nossas audiências públicas desta Comissão Especial, houve 

críticas a respeito da falta de transparência das reuniões, além da falta de 

qualificação adequada de parte dos membros. 

Essas preocupações são procedentes, o que motivou esta 

Comissão a elaborar este Projeto de Lei, que pretende trazer duas inovações: a 

exigência de currículo mínimo para ser designado membro da Comissão, e o 

aumento da transparência do processo decisório. 

A avaliação de tecnologias em saúde é uma área bastante 

técnica, envolvendo análise de estudos científicos de alta complexidade, além 

de todos os outros fatores. O que este Projeto pretende é a criação de exigências 

curriculares mínimas, que permitam a estes membros uma avaliação crítica, 

baseada em evidências. 

Ressalte-se que esses critérios são uma tendência do Estado 

moderno. A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei das Estatais), exige que 

administradores de empresas estatais tenham experiência profissional e 

formação acadêmica compatíveis com esta função. 

A questão da transparência também tem grande relevância. As 

decisões tomadas são de tal importância que literalmente modificam as vidas de 

milhares de usuários do SUS. Para o cidadão poder acompanhar de forma eficaz 

esse processo, é importante que o processo tenha suas informações disponíveis. 



 

 

Entende-se que, com essas medidas, a Conitec poderia ter mais 

condições de ter a representação adequada dos vários setores, e permitir um 

controle social mais eficaz. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2018. 

 

Deputado Hiran Gonçalves 
Relator  
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Presidente 


